
 

 

                                                          

 

 

 15 julho a 30 novembro 2020 

IDENTIFICAÇÃO DO COMERCIANTE 

 
Empresa/Entidade:___________________________________________________________________ 

Morada_____________________________________________________________________________ 

Código Postal: _______ Localidade: _________________________ Freguesia: ___________________ 

 

NIF:_________________________ Telefone: ___________________________________ 

Email: ______________________________________________________________________________ 

CAE:_________________________ Atividade: _____________________________________________ 

Gerente: _____________________________________________ Telemóvel: _____________________ 

Nº empregados: _________________________ 

Data: ____/________/_____________  

Assinatura*:_______________________ 

*ao assinar a ficha de inscrição o participante declara que:  

a) Tomou conhecimento das regras de participação do Programa “EuComproEmGrândola”. 

 
Observações: 

 
DOCUMENTOS A ANEXAR: Fotocópias: Cartão de Cidadão/B. I., Cartão de Contribuinte, Registo e Início de 
Actividade/Certidão de Registo Comercial. 

ATENÇÃO: Esta inscrição é provisória e só será aceite mediante validação dos serviços. Deverá ser devolvida aos 

nossos serviços, depois de devidamente preenchida, até dia 30 de Setembro de 2020.



 

 
 

Os dados pessoais contidos no presente formulário são recolhidos ao abrigo do Programa EuComproEmGrândola e 
serão apenas tratados com a finalidade exclusiva da admissão do participante nos termos definidos no Programa em 
apreço e para efeitos de comunicação institucional no âmbito da condição de participante. 

 
Nos termos do Regulamento Geral de Proteção de Dados (RGPD), o Município de Grândola garante a 

confidencialidade e segurança dos dados contidos no presente formulário, tal como garante que os mesmos 

não serão cedidos a terceiros. 

 

Se houver alteração de dados, deverá contactar o Setor do Desenvolvimento Económico do Município de Grândola. 

 

 

 

Caso remeta o formulário, para instruir a sua candidatura, via e-mail, deve ainda anexar cópia Cartão de 

Cidadão/B.I., Cartão de Contribuinte, Registo e Início de Actividade/Certidão de Registo Comercial. O 

formulário será impresso e arquivado no dossier do processo. A digitalização do documento de identificação será 

apenas usada para confirmar os seus dados e apagada, bem como o e-mail que serviu de suporte. 

 
O formulário será destruído decorrido 5(cinco) anos após a última participação no Sorteio (de acordo com a Portaria 

n.º1253/2009 de 14 de Outubro) 

 
Em matéria de dados pessoais, poderá sempre contactar os serviços do município através do endereço de e-mail:  

gae@cm-grandola.pt 

 
Declaro que tomei conhecimento das condições acima indicadas e que cumpro todas as obrigações legais e regulamentadas 

para a actividade que me proponho desempenhar. 

 

Pede deferimento, O Requerente 

Aos 

 

-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 

Comprovativo de entrega 

Declaramos que foi entregue, no Setor de Desenvolvimento Económico, a ficha de inscrição do Programa 

“EuComproEmGrândola”. 

Data: __/__/2020 

Assinatura do técnico _______________________ 

 
 

 

Câmara Municipal de Grândola . Rua Dr. José Pereira Barradas . 7570-281  

Telefones: 269 750 257 . 269 450 092 . e-mail: gae@cm-grandola.pt 

 

NOTAS 

Atualização de dados 

mailto:gae@cm-grandola.pt
mailto:gae@cm-grandola.pt


 

 

Regras de Participação 

Introdução 

O concurso será composto por 5 sorteios mensais, realizados no 1º dia útil de cada mês e 

abertos ao público.  

Para sorteio serão utilizados cupões de compra consoante o valor consumido pelo cliente, em 

que 1 cupão corresponde a 15€ de compras e sendo entregues cupões por cada múltiplo de 15 

até um valor máximo de 300€. 

Regras: 

1. Condições de participação do Comerciantes: 

a. Devem formalizar o pedido de adesão ao programa através do preenchimento 

da ficha de inscrição que pode ser obtida em www.cm-grandola.pt ou dirigir-se 

ao Setor de Desenvolvimento Económico, sito na Alameda 22 de Outubro – 

Grândola, Edifício do Parque de Feiras e Exposições, nos dias úteis entre as 

9h00 e as 16h00. 

b. Ter sede do estabelecimento comercial no concelho de Grândola. 

c. Fixar no estabelecimento aderente um dístico representativo do programa que 

é fornecido pelo Município. 

d. Após cada sorteio, o resultado, será publicitado nos estabelecimentos onde os 

cupões sorteados foram adquiridos, assim como nos canais de divulgação do 

Município e da ACISTDS. 

 

2. Forma de participação do Consumidor: 

a. Todas as pessoas singulares, com a excepção dos proprietários e seus 

familiares diretos do estabelecimento aderente, bem como os seus gerentes 

ou funcionários. 

 

3. Os cupões referidos na Introdução não têm qualquer custo para o comerciante.  

 

4. Os comerciantes têm direito, gratuitamente, a um bloco de 50 cupões a ser levantado 

no Setor de Desenvolvimento Económico, sito na Alameda 22 de Outubro - Grândola, 

Edifício do Parque de Feiras e Exposições, nos dias úteis entre as 9h00 e as 16h00. 

 

5. Os comerciantes caso esgotem o número de cupões inicialmente entregues, podem 

solicitar novos cupões sem custos adicionais. 

 

6. O valor mínimo para receber cupões deve estar afixado em cada estabelecimento e 

visível ao cliente. 

 

 

http://www.cm-grandola.pt/


 

7. O estabelecimento deve, obrigatoriamente, entregar apenas o número de cupões de 

acordo com o valor da compra. 

 

8. O comerciante deve entregar o nº de cupões preenchidos no Setor de 

Desenvolvimento Económico, Alameda 22 de Outubro – Grândola, Edifício do Parque 

de Feiras e Exposições ou no Posto de Turismo, Praça Marquês de Pombal, nº 1 e 3, 

7570-139, Grândola, até ao último dia de cada mês. 

 

9. A retribuição financeira aos comerciantes, referente aos Vales, é da responsabilidade 

da ACISTDS. 

 


